
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 220/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 23.673/2016, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação da servidora ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA, Diretora de Secretaria de Gestão de Pessoas, para participar da reunião do
Comitê Gestor do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho (cgSIGEP), na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos
dias 16 e 17 de novembro de 2016, na cidade de Brasília-DF, com as despesas custeadas por aquele Conselho Superior. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 17 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 222/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 23.726/2016, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação do servidor HUMBERTO MAGALHÃES AYRES, Diretor de Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações deste
Tribunal, para participar das reuniões do Comitê Gestor Nacional do Sistema Processo Judicial Eletrônico (CGPJE) e do Comitê Gestor de
Tecnologia da Informação e das Comunicações da Justiça do Trabalho (CGTIC-JT), a serem realizadas nos dias 22 e 23 de novembro de 2016, na
sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na cidade de Brasília-DF, com as despesas custeadas por aquele Conselho Superior. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 17 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 426/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, considerando o Processo Administrativo – PA Nº 10297/2016,         
RESOLVE: 
Retificar o art. 3º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 402, de 4 de outubro de 2016, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 3º Manter lotado o servidor PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS na Coordenadoria de Manutenção e Projetos, bem como designado para
exercer a função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3, da referida Unidade.” 
LEIA-SE: 
“Art. 3º Manter lotado o servidor PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS no Núcleo de Manutenção e Conservação, bem como designado para
exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio e Relacionamento), código TRT 18ª FC-3, da referida Unidade.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2016.  
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 449/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07 e na
Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 20263/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar a remoção do servidor PEDRO LUCAS FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, mediante permuta com a servidora ARIÉDNE
AMÉLIA DAVI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal. 
Art. 2º. Conceder ao servidor PEDRO LUCAS FILHO período de trânsito de 20 (vinte) dias para a retomada do efetivo desempenho das
atribuições do cargo, conforme previsto no artigo 18 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 18 de novembro de 2016.  
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 484/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, observada a ordem de classificação no certame, e cuja origem da vaga se especifica: 
174º lugar - ANA LUIZA MAIOLINE ACHTSCHIN  
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, do cargo ocupado pela servidora Fernanda Dutra Guimarães. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2016.  
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª GP/DG/SGPe Nº 485/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta no PA nº 21.863/2016; 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução
Administrativa nº 23/2015; 
CONSIDERANDO que a autoridade competente para autorizar o teletrabalho pode, a qualquer momento, revogar tal autorização; 
CONSIDERANDO a necessidade de formalização, mediante portaria, dos servidores em regime de teletrabalho, nos termos dos artigos 2º caput,
IV, e parágrafo único, e art. 15 da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução Administrativa nº 23/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, com efeitos a partir de 21/11/2016, a autorização anteriormente concedida à servidora TALITHA ANNE GOMES DE MEDEIROS
ARAÚJO, Técnico Judiciário - Área Administrativa, código s202954, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, para trabalhar em regime de
teletrabalho, devendo tal informação constar nos assentamentos funcionais da referida servidora junto à Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2016.  
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 487/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,     
RESOLVE: 
Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, observada a ordem de classificação no certame, e cuja origem da vaga se especifica: 
199º lugar -  DENISE BELLANI 
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, do cargo ocupado pela servidora Alexandra Borelli. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de novembro de 2016.  
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO VT URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE PORANGATU
Ata da Correição Ordinária realizada na Vara do Trabalho de Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu
 

ATA DE CORREIÇÃO VT CERES
Ata da Correição Ordinária realizada na Vara do Trabalho de Ceres
 

ATA DE CORREIÇÃO VT GOIANÉSIA
Ata da Correição Ordinária realizada na Vara do Trabalho de Goianésia
 

Portaria

Portaria SCR/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 292/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 23.374/2016. 
RESOLVE: 
ALTERAR, no interesse da Administração, as férias da juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, titular da Vara do Trabalho de Luziânia,
referentes ao 2º período de 2014, deferidas para o período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016 para fruição no período de 25 de janeiro
a 23 de fevereiro de  2017, sem devolução das parcelas já recebidas a esse título, bem como alterar as férias referentes ao 1º período de 2015,
deferidas para o período de 25 de janeiro a 23 de fevereiro de 2017, para gozo de 24 de fevereiro a 25 de março de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de novembro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 314/2016. 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 24226/2016. 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta PATRÍCIA CAROLINE SILVA ABRÃO, Auxiliar fixa da Vara do Trabalho de Inhumas, 30 (trinta) dias
de férias, referentes ao 1º período de 2016, para fruição no interregno de 15 de fevereiro a 16 de março de 2017, e de 30 (trinta) dias,
concernentes ao 2º período de 2016, para gozo no período de 13 de setembro a 12 de outubro de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
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Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 317/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
CONSIDERANDO, ainda, a previsão contida no art. 4º, §3º da Resolução Administrativa nº 052/2014,  
R E S O L V E: 
REVOGAR, a partir da data de assinatura, a PORTARIA SCR/SM Nº 176/2016 que designou a Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA
LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para atuar na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia nos autos de nº 0011145-
29.2016.5.18.0014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 657/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 
Considerando o relatório de “Levantamento de Governança e Gestão das Aquisições nas Organizações da Administração Pública Federal,”
relativo à 2013, encaminhado pelo Tribunal de Contas da União; 
Considerando que o relatório supracitado possibilita que este Tribunal avalie sua governança em relação às boas práticas ali sugeridas e até
mesmo faça uma comparação às demais organizações que participaram do levantamento, que servirá, inclusive como um subsídio na definição de
objetivos e na estruturação de ações de melhoria em governança das aquisições; 
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 11750/2016 - SISDOC; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir grupo de trabalho para analisar o relatório “Levantamento de Governança e Gestão das Aquisições nas Organizações da
Administração Pública Federal”, relativo a 2013 e indicar, ao final, sugestões pertinentes para os objetivos assinalados no preâmbulo desta
portaria, até o dia 15.3.2017. 
Art. 2º O grupo será integrado pelos seguintes servidores: 
- Maísa Bueno Machado, Diretora da Coordenadoria de Licitações e Contratos, que coordenará os trabalhos; 
- Flávio Loze de Queiroz, Chefe da Seção de Auditoria de Patrimônio e Despesas Diversas, da Secretaria de Controle Interno; 
- Flávia Ramos Queiroz Oliveira, Analista Judiciária, Área Judiciária, Assistente de Secretaria, lotada na Secretaria de Gestão Estratégica; 
- Adolfo Medeiros, Analista Judiciário, Área Administrativa, Assistente de Gabinete, lotado na Secretaria-Geral da Presidência; 
- Célvora Marra Moreira R. De Oliveira, Chefe do Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral; 
- Gil César Costa de Paula, Secretário Executivo da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 659/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 24267/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia- GO a Mozarlândia-GO, no período de 28/11/2016 a
02/12/2016, bem como opagamento das diárias devidas. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Participar da edição da Justiça Itinerante de Mozarlândia que ocorrerá no período de 29.11.2016 a
02.12.2016. A equipe se deslocará 1 (um) dia antes do inicio do evento em virtude da necessidade de instalação dos equipamentos de informática
necessários à sua realização. . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO PORTARIA TRT 18ª DG Nº 660/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 24271/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor GEAZIR BORGES DE SOUZA de Goiânia- GO a Mozarlândia-GO, no período de 28/11/2016 a 02/12/2016,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir o veículo que transportará os participantes da edição da Justiça Itinerante de Mozarlândia,
agendada para o período de 29.11.2016 a 02.12.2016. 
A equipe se deslocará 1 (um) dia antes do inicio do evento em virtude da necessidade de instalação dos equipamentos de informática e demais
atos preparatórios necessários à sua realização. . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO PORTARIA TRT 18ª DG Nº 661/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 23965/2016, 
R E S O L V E : 
Considerar autorizado, a título de colaboração, o deslocamento do servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE de Goiânia-GO a Teresina-PI,
no período de 16 a 18/11/2016, bem como o pagamento das diárias devidas  
Motivo: REUNIÃO - Auxiliar a equipe de transição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região na elaboração de seu Plano de Gestão, com as
respectivas passagens aéreas custeadas por aquele Regional.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 662/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 23966/2016, 
R E S O L V E : 
Considerar autorizado, a título de colaboração, o deslocamento do servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE de Goiânia-GO a Teresina-PI,
no período de 21 a 25/11/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Auxiliar a equipe de transição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região na elaboração de seu Plano de Gestão, com as
respectivas passagens aéreas custeadas por aquele Regional. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 663/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23784/2016, 
R E S O L V E: 
Considerar autorizado, a título de colaboração, o deslocamento do servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE, Diretor da Secretaria de Gestão
Estratégica, à cidade de Teresina-PI, no período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2016, para auxiliar a equipe de transição do Tribunal
Regional do Trabalho da 22ª Região na elaboração de seu Plano de Gestão, sem ônus para esta Corte. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 664/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 24311/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA JÚNIOR de Goiás-GO a Mozarlândia-GO, no período de 28/11/2016 a
02/12/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Atuar como secretário de audiências durante a edição da Justiça Itinerante em Mozarlândia-GO. 
Informo que toda a equipe se deslocará um dia antes do início do evento em virtude da necessidade de realização de atos preparatórios
(instalação de equipamentos, 
verificação das instalações etc). 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 665/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 24295/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 22 a
24/11/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o Diretor-Geral desta Corte.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 948/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 23836/2016,   
RESOLVE: 
Considerar lotada a servidora LILIAN PEREIRA DAMIÃO NASCENTE, código s162345, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, na Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, a partir de 16 de novembro de 2016.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 952/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 24022/2016,  
RESOLVE: 
Considerar lotada a servidora LILIAN RAQUEL SARAIVA MENDES, código s162353, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, na Vara do Trabalho de Quirinópolis, a partir de 18 de novembro de 2016.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 956/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – PA Nº 24303/2016,  
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora DAYANA COSTA ALMEIDA, código s203238, à disposição desta Corte, do Gabinete do Desembargador do Trabalho
Gentil Pio de Oliveira para a Coordenadoria de Licitações e Contratos, a partir de 22 de novembro de 2016. 

2110/2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016

Código para aferir autenticidade deste caderno: 101878



Art. 2º Remover o servidor ALBERTO ROSA SÃO LEANDRO, código s161772, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, removido para esta Corte, do Núcleo de Segurança para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Gentil Pio de Oliveira, a partir de 22
de novembro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 957/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o Processo Administrativo – PA Nº 21944/2016,    
RESOLVE: 
Considerar lotada a servidora ANA CRISTINA REBOUÇAS TORRES, código s162337, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, no Núcleo de Relações Institucionais, a partir de 21 de novembro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 958/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, os Processos Administrativos – PA Nº 24353/2016 e Nº
17818/2016, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LUANA LARA SOUZA CARRARA, código s203171, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de
Itumbiara, anteriormente ocupada pela servidora MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO, código s202728, a partir de 21 de novembro de
2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 161/2016 
Suspende as férias do Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo no dia 22/11/2016, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Vice-Presidente do Tribunal, no exercício eventual da Presidência), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento,
Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 023970/2016 (MA-119/2016),
RESOLVEU, por unanimidade, considerar suspensas as férias do Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo no dia 22/11/2016, em
virtude de sua participação na sessão do Tribunal Pleno, realizada nesta data, julgando processos aos quais se acha vinculado, quer como relator,
quer como vistante, devendo esse dia ser oportunamente compensado. 
Sala de Sessões, 22 de novembro de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE
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Processo Administrativo nº: 19757/2016 - SISDOC. 
Interessado(a): Relton Santos Ramos Júnior. 
Assunto: Indenização 
Decisão: Indeferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23031/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Elisangela Magalhães Silva Minasi 
Assunto:  Licença à gestante. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23032/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Elisangela Magalhães Silva Minasi 
Assunto: Prorrogação de licença à gestante 
Decisão: Deferimento 
 
 
Processo Administrativo nº: 23411/2016 - SISDOC. 
Interessado(a): Carine Duarte Pereira 
Assunto: Redistribuição  
Decisão: Indeferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23727/2016 – SISDOC. 
Interessada: Flávia Teixeira Baptista. 
Assunto: Elogios. 
Decisão: Deferimento de elogios ao servidor Lucas Camargo Cardoso, formulados nos seguintes termos: 
“Nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2016, que referenda a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 095/2013, que regulamenta as
atividades da Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com base no seu art. 7º, I, solicito registrar ELOGIO ao servidor Lucas
Cardoso, s203388, lotado no setor de TI deste E. TRT pelo excelente trabalho realizado no dia 11/11/2016, auxiliando esta Secretária de
Audiências de forma remota e solucionando a questão de forma muito eficiente.”

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 82/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, os Processos Administrativos – PA Nº 24340/2016 e Nº 23792/2016,  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,         
RESOLVE: 
Designar a servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5,
da Secretaria de Orçamento e Finanças, ocupada pela servidora REGINA KÁTIA GUIMARÃES PRUDENTE SILVA, código s003834, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de novembro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016 
Contratação de empresa de engenharia para reforma, sem ampliação de área construída, com vistas à instalação de piso vinílico e aplicação de
pintura em paredes e tetos do Fórum Trabalhista de Goiânia, conforme condições do Edital. 
Habilitação Prévia (Cadastramento) (Item 5): até 07/12/2016 
Data da Sessão: 12/12/2016 às 10:00 horas  
O edital encontra-se na Internet no endereço: www.trt18.jus.br.  
Informações: (62) 3222-5244. 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Comissão Permanente de Licitações 
Presidente  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE


PORANGATU
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2016


Em 17 de novembro de 2016, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, Breno Medeiros, e o Diretor de Secretaria da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo  Excelentíssimo Juiz


Titular,  Juliano  Braga  Santos,  pelo  Diretor  de  Secretaria e  demais  servidores  da


unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 20


de outubro de 2016, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho.  Ausente,  por  motivo  de  férias,  a  Excelentíssima  Juíza  Auxiliar,  Dânia


Carbonera Soares.


O  edital  nº 52/2016,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 2087/2016,  em 19 de outubro  de 2016,  na  página 2,  tornou pública  a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de  Uruaçu e o Posto


Avançado  de  Porangatu,  adotando-se  a  modalidade  semipresencial,  nos  moldes


disciplinados pelo artigo 1º, II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade


em que conversou com os magistrados servidores, estagiários, menores-aprendizes e


demais colaboradores, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e


sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Uruaçu, Subseção de Porangatu e a


AGATRA –  Associação  Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da


realização  da  Correição  Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios


TRT/SCR Nº 240, 241 e 244, respectivamente, expedidos em 20 de outubro de 2016.


Embora regularmente divulgada, não foi registrado o comparecimento de autoridades,


advogados ou outros interessados em apresentar sugestões ou críticas aos trabalhos


desempenhados por esta Vara.  
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Uruaçu possui  jurisdição sobre os municípios de  Uruaçu


(sede da jurisdição), Alto Horizonte, Amaralina, Campinorte, Campos Verdes,


Colinas  do  Sul,  Crixás,  Guarinos,  Hidrolina,  Mara  Rosa,  Niquelândia,  Nova


Iguaçu de Goiás, Pilar de Goiás, Santa Terezinha, São Luiz do Norte e Uirapuru.


O Posto Avançado de Porangatu, que integra a Vara do Trabalho de Ceres, possui


jurisdição sobre os municípios de Porangatu, Bonópolis, Campinaçu, Estrela do


Norte,  Mundo Novo,  Novo  Planalto,  Santa  Teresa  de  Goiás,  São  Miguel  do


Araguaia e Trombas.


Considerados  os  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  Estatística  –  IBGE,


relativos ao município de Uruaçu, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 8%, (de 36.929 para 39.787 habitantes1). Em Uruaçu se encontra um


dos maiores lagos artificiais de usina hidrelétrica do mundo, o Lago de Serra da


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em 
www.ibge.gov.br.
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Mesa, o que fez do município um importante polo turístico da região. A principal


atividade  econômica  do  município  está  voltada  para  o  setor  de  serviços,


notadamente  para  o  comércio,  seguido  da  pecuária  leiteira  e  de  corte  e  da


agricultura, com a produção de soja. Segundo as estatísticas do cadastro geral de


empresas  –  2014,  o  município  possui  1025  empresas  instaladas  atuantes,  com


pessoal ocupado assalariado da ordem de 5.937 pessoas, com salário médio mensal


de  1,9  salários  mínimos.  Cerca  de  91% da  população  vive  na  área  urbana  do


município. Já o município de Porangatu, possui população estimada em 2016 de


45.055 habitantes. É considerado o principal município do Norte de Goiás. Como em


Uruaçu, a principal atividade econômica do município está voltada para o setor de


serviços,  que  responde  por  mais  de  50%  do  PIB.  O  município  é  cortado  pela


Rodovia Belém-Brasília (BR-153), um dos mais importantes corredores rodoviários


do País, por onde escoa grande parte da produção agrícola e industrial brasileira.


Segundo as estatísticas do cadastro geral de empresas – 2014, o município possui


882 empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de


5.983 pessoas, com salário médio mensal de 1,8 salários mínimos. Cerca de 84% da


população vive na área urbana do município.


*  A partir  de  novembro  de  2014,  os  dados  incluem a  movimentação  processual do  Posto  Avançado  de
Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 
** Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro e incluem a movimentação processual do
Posto Avançado de Porangatu.
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A Vara do Trabalho de Uruaçu recebeu, no último exercício,  2.471 novas ações,


considerando-se,  nessa totalidade,  a  movimentação processual  oriunda do Posto


Avançado de Porangatu que, a partir de sua efetiva criação, em novembro de 2014,


(art. 4º da RA 64/2014), teve a sua distribuição somada a da Vara do Trabalho, para


efeito desta correição. O gráfico acima demonstra uma tendência de crescimento da


demanda processual na unidade, a partir de 2013. Considerado o último quinquênio


(2011/2015) a Vara do Trabalho de Uruaçu recebeu, em média, 2.089 ações. Neste


exercício, até o mês de setembro, a Vara do Trabalho de Porangatu recebeu 2441


processos, volume processual que, por projeção, chegaria a 3254 processos em


2016, confirmando a tendência de aumento da demanda processual. Considerando


o disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu que já  seria  viável  a criação de mais uma


Vara do Trabalho na localidade, dando a saber aos Excelentíssimos Juízes Titular e


Auxiliar que já existe a intenção do Tribunal, materializada no último Anteprojeto de


Lei encaminhado ao CSJT, de transformação do Posto Avançado de Porangatu em


Vara  do  Trabalho,  o  que  tem  esbarrado,  infelizmente,  no  contingenciamento


orçamentário imposto à Justiça do Trabalho neste exercício.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1     FASE DE CONHECIMENTO


* Para apuração da média, foram considerados 230 dias úteis, durante o período correcionado.


** As informações incluem as audiências realizadas no PA de Porangatu.


2 “Art. 9º...§ 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores, 
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de 
março de 2012)”
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*  A partir  de  agosto  de  2015  os  prazos  médios compreendem  os  dados  relativos  ao  Posto  Avançado  de  Porangatu
(Provimento CGJT nº 2/2015).
** Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


*  A partir  de  agosto  de  2015  os  prazos  médios compreendem  os  dados  relativos  ao  Posto  Avançado  de  Porangatu
(Provimento CGJT nº 2/2015).
** Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


5


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


39 38


20


45


26


57


36


97


VT de Uruaçu
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015* 2016**


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


57


127


43


126


50


127


59


162


VT de Uruaçu
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015* 2016**


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
7/


11
/2


01
6 


15
:3


3:
32


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
99


9/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
04


11
00


38
FL. 41


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO VT URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE PORANGATU Ata de Correição Ordinária VT Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5







* A partir  de novembro de 2014 os dados apresentados incluem a  movimentação/produtividade do Posto Avançado de
Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 
** Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* A partir  de novembro de 2014 os dados apresentados incluem a  movimentação/produtividade do Posto Avançado de
Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 
** Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam um aumento contínuo nos
prazos médios de duração dos processos neste juízo, notadamente no prazo médio
para designação de audiências UNAS/INICIAIS.  Os relatórios estatísticos extraídos
do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, confirmam
os dados trazidos pelos gráficos acima. Com efeito, o prazo médio para audiência
inicial  nos  processos do  rito  sumaríssimo,  que estava  em  25,92  dias em 2015,
passou para  33,88 dias em setembro de 2016; nos processos do rito ordinário, o
prazo aumentou de  57,22 dias em 2015 para  117,35 dias em setembro de 2016.
No que respeita ao prazo médio para entrega da prestação jurisdicional, os relatórios
do SIG apontam que esse prazo, nos processos do rito sumaríssimo, aumentou de
49,93 dias em 2015 para 75,29 dias em setembro de 2016, e nos processos do rito
ordinário, de 127,12 dias para 211,62 dias no mesmo período. Não se pode olvidar
que  o  aumento  nos  prazos  médios  de  duração  dos  processos  nesta  Vara  do
Trabalho é reflexo do expressivo aumento da demanda processual, em razão do
acúmulo na distribuição de processos oriundos do Posto Avançado de Porangatu,
conforme gráfico constante do item 3 desta ata, podendo ultrapassar a marca de
3000  processos  este  ano.  Nesse  sentido,  em  que  pese  o  elastecimento  acima
noticiado, o Desembargador Corregedor considerou que os prazos médios relativos
ao rito sumaríssimo ainda estão condizentes com a demanda processual deste juízo
e próximos da média aferida para as demais Varas do Trabalho da Região com
movimentação  processual  similar  (entre  2000  e  2500  processos  ao  ano).  Nada
obstante,  para  os  processos  do  rito  ordinário,  os  prazos  médios  aferidos  nesta
oportunidade  já  começam  a  se  distanciar  da  média  das  demais  unidades  com
demanda processual equivalente, o que deve merecer uma atenção especial  por
parte  dos Excelentíssimos Juízes Titular  e  Auxiliar  com vistas à redução desses
prazos, mediante uma reformulação na pauta de audiências deste juízo, conforme
melhor lhes aprouver.


4.2    FASE DE EXECUÇÃO


 * Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


** A partir de novembro de 2014 os dados apresentados incluem a  movimentação/produtividade do Posto Avançado de
Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 


7


Iniciadas Encerradas Baixadas


752


1.211


1.547


407


638 690
603


513 551540
450 470


VT de Uruaçu
Fase de Execução


2013 2014* 2015 2016**


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
7/


11
/2


01
6 


15
:3


3:
32


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
99


9/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
04


11
00


38
FL. 43


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO VT URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE PORANGATU Ata de Correição Ordinária VT Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







* Os dados do ano de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
** A partir de novembro de 2014 os dados apresentados incluem a  movimentação/produtividade do Posto Avançado de


Porangatu (art. 4º da RA 64/2014). 


No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de  91,23%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a Vara do Trabalho de Uruaçu iniciou  603 execuções e baixou  551 execuções em


2015, o que culminou com uma taxa de congestionamento de 75%, acima da média


do Regional no mesmo ano, que foi de 72%. Neste exercício, a unidade iniciou 540 e


baixou 470 execuções, até o mês de setembro, o que corresponde a um índice de


cumprimento  parcial  da  referida  meta  de  85,45%.  Analisados  os  dados  dos


exercícios de 2013 e 2014, observa-se que a quantidade de execuções baixadas é


bem superior a de execuções iniciadas e encerradas, certamente em decorrência da


correção  de  movimentos  nos  sistemas  informatizados,  seguindo  orientação


emanada da Corregedoria Regional nas correições anteriores. Nada obstante, para


um melhor  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção dos Excelentíssimos


Juízes Titular e Auxiliar, com o auxílio do seu corpo de servidores, quanto


ao cumprimento da Recomendação nº 2/CGJT/TST de 2011, encaminhada


pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, além de uma maior inclusão de


processos na fase executória em pauta para tentativa de conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


6.1.1  A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  22 dias,  bem superior ao


prazo previsto no artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 3.3 do Relatório


de  Correição.  Ressaltou  o  Desembargador  corregedor  que  tal  prazo  sofreu


significativo acréscimo em relação à última visita correcional, quando foi apurado o


prazo médio de 5 dias;


Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.1.2 A observância às disposições contidas no  artigo 81 do PGC,  fazendo


constar  dos textos das  decisões condenatórias de pessoas jurídicas,  além das


orientações  sobre  as  obrigações  previdênciárias,  a  determinação  para  que  seja


comprovada  nos  autos  a  entrega  da  GFIP,  sob  pena  de  expedição  de  ofício  à


Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado


no item 7.2 – 2 do Relatório de Correição;


               Esta recomendação foi atendida.


6.1.3 A imediata prolação das sentenças em atraso, constantes do item


2.6.4 do Relatório de Correição, a cargo dos juízes Titular, auxiliar e ex-auxiliar


desta  Vara  do  Trabalho,  obedecendo-se,  fielmente,  a  ordem cronológica.  A


Secretaria da Corregedoria, após o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação


desta Ata, deverá verificar a evolução da situação ora narrada, no que respeita ao


volume  de  sentenças  em  atraso,  informando  a  este  Corregedor  em  caso  de


descumprimento desta recomendação, para as providências pertinentes. 


   Esta recomendação foi atendida.


6.2 POSTO AVANÇADO DE PORANGATU


6.2.1 A observância às disposições contidas no  artigo 81 do PGC,  fazendo


constar  dos textos das  decisões condenatórias de pessoas jurídicas,  além das


orientações  sobre  as  obrigações  previdênciárias,  a  determinação  para  que  seja


comprovada  nos  autos  a  entrega  da  GFIP,  sob  pena  de  expedição  de  ofício  à


Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado


no item 7.2 – 2 do Relatório de Correição;


                 Esta recomendação foi atendida.
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6.2.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado SAJ-18, dos valores decorrentes dos acordos pagos, nos termos dos


artigos 163 e 170 do PGC,  conforme apurado no item 7.2 – 5 do Relatório de


Correição; 


              Esta recomendação foi atendida.


6.2.3 A  liberação imediata  do  depósito  recursal,  independentemente  de


requerimento da parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I,


da  Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do


Trabalho,  quando,  ocorrendo o trânsito  em julgado da sentença condenatória,  a


decisão  for  líquida  ou  o  valor  da  conta  for  inequivocamente  superior  ao  do


depósito recursal, conforme apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição;


  Esta recomendação foi atendida.


6.2.4 A adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos


submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, ao limite previsto no artigo 189, II, do


CPC, conforme apurado no item 3.2 do Relatório de Correição.


             Esta  recomendação  foi  atendida,  considerado  o  prazo  de  30  dias


fixado pelo novo CPC.


6.2.5 Que a  secretaria  adote,  em todos os  processos,  digitais  ou  físicos,  as


determinações  constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos,  se  intermediária  ou  permaUtilinente,  indicando os  respectivos


prazos de guarda,  conforme a  tabela  de temporalidade aprovada pelo  Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do


artigo 336 do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 1 do Relatório de Correição.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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7.1 Recomendações Reiteradas da VARA DO TRABALHO DE URUAÇU


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  34 dias, superior ao prazo


previsto  no artigo 885 da CLT,  conforme apurado no item  3.3  do Relatório de


Correição.


7.2 Recomendações Reiteradas do POSTO AVANÇADO DE PORANGATU


Diante do atendimento das recomendações decorrentes na última visita correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.


7.3 Recomendações decorrentes desta visita  correcional  na VARA DO


TRABALHO DE URUAÇU


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.3.1        O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação do Ministério Público do Trabalho das sentenças proferidas e tampouco


dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2.1 – 17 do Relatório de


Correição;  e


7.3.2 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto a necessidade de se certificar os feriados, o rito pelo qual


tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme apurado no item


7.2.1 – 18 e 21 do Relatório de Correição.


7.4 Recomendações  decorrentes  desta  visita  correcional  no  POSTO


AVANÇADO DE PORANGATU


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.4.1 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  expeça  ofício  à  Secretaria  da
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Receita Federal do Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos


o envio da guia GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC,


conforme apurado no item 7.2.2 – 9 do Relatório de Correição; e


7.4.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe-JT, dos valores das custas recursais, nos termos do artigo 163 do


PGC, conforme apurado no item 7.2.2 – 18 do Relatório de Correição.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A unidade conta com um quadro de 19 servidores efetivos, assim distribuídos: 14


servidores,  incluído  o  Diretor  de  Secretaria  e  2  oficiais  de  justiça,  mais  1


menor-aprendiz, atuando na Vara do Trabalho, e 5 servidores, incluído o Chefe do


Posto e 1 oficial de justiça, além de 1 estagiário e 1 menor-aprendiz, atuando no


Posto Avançado.


A Vara do Trabalho de Uruaçu recebeu, no último exercício (2015),  2.471 novas


ações,  computando-se a demanda processual do Posto Avançado de Porangatu.


Considerado  o  último  triênio  (2013/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  1.832


processos.  O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades


com movimentação entre 1.500 e 2.000 processos, um quadro de 11 à 12 servidores


(excluídos os oficiais de justiça e já descontados os 2 calculistas). Nada obstante, o


Desembargador-Corregedor  considerou  adequado  o  quadro  das  unidades,


conjuntamente consideradas, notadamente pelo expressivo aumento da demanda


processual no último biênio.


No que respeita aos servidores que atuam em regime de teletrabalho, em ambas as


unidades,  o  Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  eles


desempenhadas se amoldam às situações descritas no artigo 3º da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SCJ/Nº 001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando o resultado parcial  do cumprimento desta meta nacional  do Poder


Judiciário, referente ao meses de janeiro à setembro de 2016, foi constatado que a


unidade correcionada alcançou o percentual de solução de  79,57% dos processos


recebidos  no  período  (distribuídos  2.441  processos  e  solucionados  1.943


processos). O Desembargador-Corregedor ponderou que o desempenho desta Vara
12
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do  Trabalho  está  abaixo  daquele  registrado  paras  as  demais  unidades  com


movimentação processual similar, encarecendo aos magistrados titular e auxiliar que


adotem as providêndias necessárias para melhoria do índice de produtividade neste


juízo.


Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 90% dos processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui 684 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução,


dos  quais  629 foram  solucionados  até  o  ano  de  2015.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até setembro de 2016,  a  unidade solucionou


mais  45 processos,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  Meta  em exame,  o


percentual  de  109,49%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na  unidade  pelo  excelente  resultado  parcial


alcançado,  encarecendo,  todavia,  a  continuidade  na  solução  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014, o que certamente contribuirá para o cumprimento desta


meta pelo Regional.


Meta 3  – Aumentar  o índice de Conciliação na  Fase de Conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos na unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 31,50%,


abaixo da média regional no mesmo período. Até o mês de setembro, o índice de


conciliação  aferido  nessa  unidade  foi  de  26%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu que a situação econômica vivenciada pelo País atualmente não revela


um cenário favorável para o incremento das conciliações. Nada obstante, encareceu


aos  magistrados  que  aqui  atuam  que  envidem  os  esforços  necessários  para  a


pacificação dos conflitos submetidos às suas apreciações, objetivo precípuo desta


Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que


o total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas,  até  setembro  de 2016,  543  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no mesmo período,  470 execuções, o que corresponde a  86,40% das


execuções  iniciadas.  O  Desembargador-Corregedor  considerou  satisfatório  o


desempenho da unidade, em razão da grave crise econômica vivenciada pelo País


atualmente. Nada obstante, exortou os magistrados que aqui atuam, com auxílio do


seu  corpo  de  servidores,  a  dispensarem  especial  atenção  aos  processos  que


tramitam na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade neste


exercício. Solicitou, ainda, aos Excelentísimos Juízes Titular e Auxiliar que exerçam


rigorosa  vigilância  sobre  o  lançamento  dos  movimentos  relativos  à  fase  de
13
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execução, tanto no Sistema SAJ-18 quanto Pje-JT, de fundamental importância para


o antigimento desta meta. 


Meta 6 – Identificar e julgar, até 31/12/2016, as ações coletivas distribuídas até


31/12/2013.


A unidade não possui ação coletiva distribuída até 31/12/2013, pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta


nessa unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros:


a) A  atividade  judicial  da  Vara  do  Trabalho  de  Uruaçu  está  sendo  bem


desempenhada  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular,  Juliano  Braga  Santos,  e  pela


Excelentíssima Juíza Auxiliar, Dânia Carbonera Soares, com uma eficiente prestação


jurisdicional, o que pode ser notado pelo efetivo controle dos prazos médios relativos


aos processos que tramitam no rito sumaríssimo e pela inexistência de pendências


processuais acima do prazo legal, não obstante o expressivo aumento da demanda


processual  no último biênio.  Nada obstante,  o  Desembargador-Corregedor,  pelas


razões já expostas no item 4.1 desta ata, encareceu aos magistrados titular e auxiliar


que  envidem  os  esforços  necessários  para  conter  o  elastecimento  dos  prazos


médios dos processos submetidos ao rito ordinário, a fim de adequá-los à média


aferida para as demais unidades com movimentação processual similar.


b) Solicitou especial atenção dos magistrados Titular e Auxilar quanto às orientações


contidas nas Recomendações Conjuntas nºs 2/2011 e 3/2013, da CGJT, que tratam,


respectivamente, da necessidade de encaminhamento de cópia das sentenças que


reconheçam  conduta  culposa  do  empregador  em  acidente  de  trabalho  para  a


respectiva  unidade da Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o Tribunal  Superior  do


Trabalho,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e


regressivas@tst.jus.br  ;   e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos


sentenças.  dsst@mte.gov.br   e insalubridade@tst.jus.br, de cópias das sentenças que


reconheçam a presença de agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao


Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de subsidiar o planejamento de ações


de fiscalização;
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c) Requereu, que a unidade proceda, quando necessário, à alimentação do Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento


de incidentes de repercussão geral, de recursos repetitivos ou de uniformização de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014 e pela Resolução nº 160 do Conselho Nacional de Justiça, nos termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Uruaçu é muito bem dirigida pelo servidor


Evandro Gomes Pereira, experiente Diretor que adota boa metodologia de trabalho,


com regular  impulsionamento  dos  processos,  segundo  as  diretrizes  fixadas  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com


suas tarefas, e, em razão disso, parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara


do  Trabalho.  De  igual  modo,  a  Secretaria  do  Posto  Avançado  de  Porangatu


encontra-se  em  situação  regular,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


também parabenizou o Chefe do Posto, Marlúcio Alves Faquim, e demais servidores


da unidade pelo comprometimento no exercício de seus misteres;


f) A Secretaria da Vara do Trabalho de Uruaçu e do Posto Avançado de Porangatu


atendem de forma diligente às orientações emanadas da Corregedoria  Regional,


através dos PAs nº 7618/2014 e 7613/2014 (Auditoria Permanente), conforme Ofício


Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos nestas unidades.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região


15


Goiânia, 17 de novembro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D


oc
um


en
to


 ju
nt


ad
o 


po
r 


B
R


U
N


O
 B


A
R


B
O


S
A


 D
IB


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


7/
11


/2
01


6 
15


:3
3:


32
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
21


99
9/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
04


11
00


38
FL. 51


Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO VT URUAÇU E POSTO AVANÇADO DE PORANGATU Ata de Correição Ordinária VT Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 15








PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CERES


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em 16 de novembro de 2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo Diretor de Secretaria e


demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária  relativa  a  este


exercício,  iniciada em 20 de outubro de 2016,  com fundamento no artigo 682,  XI,  da


Consolidação das Leis do Trabalho.  Ausente a Excelentíssima Juíza Titular, Maria das


Graças Gonçalves Oliveira


O edital nº 51/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2087/2016,


em 19 de outubro de 2016, na página 1, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Ceres, adotando-se a


modalidade semipresencial,  nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,  II,  do Provimento


TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a magistrada, servidores,


estagiários, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões


para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Ceres e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e a, foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, por meio dos Ofícios TRT/SCR Nº 239 e 244, expedidos em 20


de  outubro  de  2016.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  


1


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
7/


11
/2


01
6 


09
:2


3:
37


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
99


8/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
03


96
52


77
FL. 9


Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO VT CERES Ata de Correição Ordinária VT Ceres
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Ceres possui jurisdição sobre os municípios de  Carmo do Rio


Verde,  Ceres  (sede  da  jurisdição),  Ipiranga  de  Goiás,  Itapaci,  Itapuranga,  Morro


Agudo de Goiás, Nova América, Nova Glória, Rialma, Rianápolis, Rubiataba, Santa


Isabel, São Patrício e Uruana.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Ceres, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de 6%,


(de 20.722 para 22.034 habitantes1). Ceres teve sua origem na Colônia Agrícola de Goiás.


Em 4 de setembro de 1953, com terras desmembradas do município de Goiás, o distrito


foi elevado à categoria de município. O município de Ceres está situado às margens do


Rio  das  Almas,  que  o  separa  do  município  de  Rialma.  Suas  principais  atividades


econômicas  são  a  agricultura  (milho,  soja  e  arroz)  e  a  pecuária  leiteira  e  de  corte,


destacando-se também no ramo de saúde, como referência no setor médico-hospitalar no


interior goiano. O município é também grande produtor de abacaxi, banana, melancia,


mandioca, cana-de-açúcar, batata, cará, laranja e produtos hortifrutigranjeiros. Segundo


as estatísticas do cadastro central de empresas – 2014, o município possui 829 empresas


instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 4.897 pessoas, com


salário médio mensal de 2,2 salários mínimos. Cerca de 95% da população vive na área


urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2015), 1.849 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015),  a  unidade  recebeu,  em média,  2.493  processos/ano.  Neste


exercício, até o mês de setembro, a Vara do Trabalho de Ceres recebeu 998 processos,


volume processual que, por projeção, chegaria a  1.330 processos em 2016. Em razão


disso, considerando o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Resolução 63/2010 do CSJT2, o


Desembargador Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara do


Trabalho na localidade. 


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Para apurar a média diária de audiências na unidade, considerou-se 230 dias úteis no período correcionado.


2 “Art. 9º, § 1º, da Resolução 63 do CSJT - “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova
unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores, for igual  ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).  (Renumerado por força do art.  1º da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)”


3


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016*
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3.000


4.000


5.000


6.000


7.000


8.000


934


1.497 1.598


4.728


7.006


4.859


3.779


1.068 910


1.849


988


Evolução da Demanda Processual 
Vara do Trabalho de Ceres


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  M e n s a l  d e  


A u d i ê n c i a s


M é d i a  D i á r i a  d e  
A u d i ê n c i a s  n a  


u n i d a d e
I n i c i a l 0 0 , 0 0 0 , 0 0
I n s t r u ç ã o 4 9 7 4 1 , 4 2 2 , 1 6
U n a 1 . 4 5 6 1 2 1 , 3 3 6 , 3 3
A T C  C o n h e c i m e n t o 3 3 4 2 7 , 8 3 1 , 4 5
A T C  E x e c u ç ã o 9 0 , 7 5 0 , 0 4
M é d i a 2 . 2 9 6 1 9 1 , 3 3 9 , 9 8


V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C e r e s
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


51


67


15


34
41


73


93


144


VT de Ceres
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015 2016*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


81


130


42


88


59


131
138


165


VT de Ceres
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015 2016*
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5


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1068


1595


460
545


910 911


305
358


1849


1024


281


420


988


1515


541
454


VT de Ceres
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


34


9


39


15


41


49


30


23


VT de Ceres
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam um aumento acentuado no prazo


médio para designação de audiência inicial,  em ambos os ritos,  no último triênio.  No


mesmo sentido,  percebe-se o elastecimento do prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo) nos processos submetidos aos


ritos sumaríssimo e ordinário,  desde o exercício de 2014, não obstante a significativa


redução da demanda processual desde o exercício de 2010. Os relatórios estatísticos


extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da  Corregedoria  Regional,


confirmam  os  dados  trazidos  pelos  gráficos  acima.  Com  efeito,  o  prazo  médio  para


audiência  inicial  nos  processos  do  rito  sumaríssimo,  que  estava  em  41,21 dias  no


exercício de 2015, passou para 116,03 dias no mês de setembro/16; no prazo ordinário, o


prazo médio aferido em 2015 foi de  72,58 dias, passando para  159,73 dias no mês de


setembro  deste  ano.  No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da  prestação


jurisdicional nos processos do rito sumaríssimo, os relatórios do SIG apontam que esse


prazo, que era de  59,34 dias no período correcionado, foi para  203,87 dias no mês de


setembro/2016. Já nos processos submetidos ao rito ordinário, o prazo foi de 131,22 dias


em 2015, passando para  142,67 dias no mês de setembro de 2016. À exceção deste


último prazo, os demais prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho


estão  bem  acima  daqueles  aferidos  para  as  demais  unidades  com  movimentação


processual similar (entre 1001 a 1500 processos recebidos no ano), o que elevou a taxa


de congestionamento deste juízo em 2015 para 49%, índice bem superior à média da


região  nesse  período  (29%).  Tal  cenário,  na  visão  do  Desembargador  Corregedor,


reclama a atuação da magistrada Titular desta unidade, na busca de medidas efetivas


para conter esse indesejável elastecimento dos prazos, como a reformulação da pauta de


audiências, com maior inclusão de processos, e observância da tramitação preferencial


para aqueles submetidos ao rito sumaríssimo.


4.2        FASE DE EXECUÇÃO


6
* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


Iniciadas Encerradas Baixadas


636


1.005
921


371
471 483


281


493 513
406


182 164


VT de Ceres
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 182% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Ceres iniciou 281 e baixou 513 execuções em 2015, o que culminou em uma taxa de


congestionamento de 46%, muito abaixo da média do Regional no mesmo ano, de 72%.


Neste exercício, a unidade iniciou 406 e baixou 164 execuções, até o mês de setembro, o


que corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta de 40,39%, o que


pode ser explicado, ao menos em parte, pelo número de processos no arquivo provisório


(216 processos, de janeiro a setembro deste exercício).  Analisados os dados do último


triênio,  observa-se  que  a  quantidade  de  execuções  baixadas  é  bem  superior  a  de


execuções  iniciadas  e  encerradas,  certamente  em  decorrência  da  correção  de


movimentos nos sistemas informatizados, seguindo orientação emanada da Corregedoria


Regional  nas  correições  anteriores.  Nada  obstante,  para um melhor  desempenho


desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o  Desembargador-Corregedor


solicitou especial atenção da Excelentíssima Juíza Titular, com o auxílio do seu


corpo de servidores, quanto ao cumprimento da Recomendação nº 2/CGJT/TST


de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, além de uma


maior inclusão de processos na fase executória em pauta para tentativa de


conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que
7


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


Taxa de Congestionamento (%)


43


58


46


78


VT de Ceres
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*
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segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


6.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO TRT 18ª SCR Nº 1/2014, de 3/07/2014,


que dispõe acerca dos recolhimentos dos depósitos  judiciais,  provenientes  de acordo


homologado,  em  conta  judicial  e  dá  outras  providências,  alertando  os  juízes,  nos


processos em que houver a celebração de acordo entre as partes, que exijam, sempre


que possível, que o pagamento do acordo seja efetuado através da utilização de conta


judicial.  No mesmo sentido deverá proceder o juízo quando da existência de depósito


recursal  na fase executória,  determinando a transferência do mesmo para uma conta


judicial. Na visão do Desembargador-Corregedor, tal recomendação se traduz em uma


maior garantia da regularidade do processo, haja vista que facilita o acompanhamento do


cumprimento da avença pelo magistrado, que é o verdadeiro gestor do processo, a teor


do  que  dispõe  o  artigo  765  da  CLT.  Ressaltou,  ainda,  que  os  descumprimentos  de


acordos não informados por advogados atempadamente tem gerado transtornos para as


Varas do Trabalho, dificultando o recebimento do crédito pelo trabalhador.  Esclareceu,


ainda, o Desembargador-Corregedor, que a contrapartida recebida por este Regional em


decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco do Brasil para administração dos


depósitos  judiciais,  equivalente  a  uma porcentagem do saldo  médio  existente  nessas


contas,  é  recolhida  ao  caixa  único  do  Tesouro  Nacional,  passando  a  integrar,


posteriormente,  o  orçamento  desta  Corte  com vistas  ao aprimoramento  da prestação


jurisdicional,  com a  aquisição  de  computadores  e  mobiliários  e,  notadamente,  com a


reforma  e  construção  de  sedes  de  Varas  do  Trabalho,  a  exemplo  das  recentes


inaugurações das Varas do Trabalho de Valparaíso de Goiás e Posse, revelando que os


benefícios advindos com o citado convênio contemplam toda a sociedade, havendo de


prevalecer  sobre  interesses  particulares  como  regra  geral.  Referida  recomendação


poderá, também, resguardar os advogados de possíveis embaraços junto à Secretaria da


Receita Federal do Brasil, uma vez que o direcionamento de todos os depósitos para as


contas particulares dos causídicos poderá ensejar conclusões equivocadas sobre a renda


auferida com os honorários profissionais. Por fim, o Desembargador-Corregedor noticiou


que a Administração desta Corte vem mantendo contatos com a Superintendência da


CEF,  com  o  objetivo  de  disponibilizar  um  horário  especial  para  atendimento  dos


advogados nas suas agências pelo interior  do Estado,  o  que,  certamente,  facilitará o


cumprimento desta recomendação;


Esta recomendação foi atendida.


6.2 Que a  Vara  do Trabalho expeça ofício  à  Secretaria  da  Receita  Federal  do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,


conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado no item


6.2 – 15 do Relatório de Correição.
8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
7/


11
/2


01
6 


09
:2


3:
37


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
99


8/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
03


96
52


77
FL. 16


Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO VT CERES Ata de Correição Ordinária VT Ceres
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







Esta recomendação foi atendida.


6.3 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra  em 28 dias,  bem superior  ao


prazo previsto no artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 3.3 do Relatório de


Correição. Ressaltou o Desembargador-Corregedor que tal prazo, na correição anterior,


era de 5 dias, havendo, pois, significativo acréscimo.


 Esta recomendação foi atendida.


6.4 A observância, pela vara do trabalho, do procedimento previsto no  parágrafo


único  do artigo  179  do  PGC nas  execuções  previdenciárias  em que  o  crédito  seja


superior ao limite estabelecido na Portaria MPS nº 1293/2005, que fixa valores-piso para


as execuções de ofício das contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho, inclusive


nos casos em que o valor esteja abaixo do limite estipulado para inscrição na Dívida Ativa


da União, conforme apurado no item 7.2 – 18 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o  Diretor de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  do  atendimento  das  recomendações  decorrentes  na  última  visita  correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


7.2.1     Que  a  Secretaria  proceda  ao  lançamento,  com  regularidade,  nos  sistemas


informatizados de primeiro grau, o valor das custas recursais arrecadadas, nos termos


dos artigos 163 e 170 do PGC,  conforme apurado no item 7.2 – 17 do Relatório  de


Correição;


7.2.2 O cumprimento da determinação contida no artigo 128 do PGC, por ocasião


da remessa dos processos ao Tribunal para apreciação de recurso, especialmente quanto


a  necessidade  de  se  certificar  os  feriados,  o  rito  pelo  qual  tramita  o  processo  e  o


magistrado prolator da sentença, conforme apurado no item  7.2 – 16 do Relatório de
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Correição; 


7.2.3 Que a Excelentíssima Juíza Titular se abstenha de extinguir os processos sob


sua responsabilidade, sem resolução do mérito, quando houver divergência dos dados


cadastrados  no  sistema  de  processo  eletrônico  (Pje-JT)  com  aqueles  informados  na


petição inicial.  O Desembargador-Corregedor constatou a extinção de processos, sem


resolução de mérito, em decorrência do preenchimento incorreto de dados no sistema


informatizado  PJe-JT  (processos:  11064-94/2016,  10970-49/2016,  10935-89/2016,


10891-70/2016), em desacordo com o Provimento SCR/TRT18 Nº 3/2016; e


7.2.4          A adoção de providências visando a redução do prazo médio para designação


de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, apurado em 116 dias no


mês de setembro/16, em desacordo com o artigo 852-B, III, da CLT, e a adequação do


prazo  médio  para  entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  feitos  submetidos  ao  rito


sumaríssimo ao disposto no artigo 852-H, parágrafo 7º,  da CLT (30 dias), ou próximo


disso, apurado em 203 dias no mesmo período, conforme relatórios extraídos do SIG –


Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da  Corregedoria  Regional.  Em  razão  disso,


considerando-se, ainda, os registros feitos no item 4.1 desta ata, o Desembargador


Corregedor solicitou à Excelentíssima Juíza Titular a apresentação de um plano de


ação, visando a redução dos prazos médios de duração dos processos nesta Vara


do Trabalho,  no prazo de 10 dias,  a fim de que seja avaliado e, posteriormente,


acompanhado pela Corregedoria Regional.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Ceres conta com um quadro de 12 servidores efetivos, incluindo o


Diretor de Secretaria e um Oficial de Justiça Avaliador, não possuindo claro de lotação.


Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015,


a Vara do Trabalho de Ceres recebeu  1.276 processos. O ANEXO III  da Resolução


63/2010 do CSJT prevê um quadro de 9 à 10 servidores (já descontados os 2 calculistas


e o oficial de justiça) para as Varas do Trabalho com essa demanda processual (entre


1.001  a  1.500  processos  ao  ano),  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


considerou adequada a lotação atual da unidade.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  eles  desempenhadas  se


amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SCJ/Nº


001/2013.
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9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário,  referente aos meses de janeiro  a setembro de 2016,  foi  constatado que a


unidade  correcionada  alcançou  o  percentual  de  solução  de  153,19% dos  processos


recebidos no período (distribuídos 988 processos e solucionados 1.515 processos).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  a  Excelentíssima Juíza  Titular  pelo  resultado


parcial alcançado, mesmo considerando a quantidade significativa de processos extintos


sem resolução de mérito, por divergência dos dados cadastrados no PJe com aqueles


constantes da petição inicial, conforme anotado no item 7.2.3 desta ata.


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  169 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 157 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados  estatísticos  até  setembro  de  2016,  a  unidade  solucionou  mais  10 processos,


atingindo, para fins de cumprimento da Meta em exame, o percentual de  109,80%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou a Excelentíssima Juíza Titular na unidade pelo


atingimento desta meta, encarecendo, todavia, que continue a dar preferência na solução


desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 36,5%,  abaixo


da média regional. Até o mês de setembro deste exercício, o índice de conciliação aferido


nesta  unidade  foi  de  30%. O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  que a  situação


econômica  vivenciada  pelo  País  atualmente  não  revela  um cenário  favorável  para  o


incremento das conciliações.  Nada obstante, encareceu à Excelentíssima Juíza Titular


que  continue  envidando  os  esforços  necessários  para  a  pacificação  dos  conflitos


submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até setembro de 2016, 406 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no mesmo período, 164 execuções, o que corresponde a 40,39% do total de execuções.


O Desembargador-Corregedor demonstrou preocupação com o cumprimento da referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela


unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


11


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
7/


11
/2


01
6 


09
:2


3:
37


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
99


8/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
03


96
52


77
FL. 19


Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO VT CERES Ata de Correição Ordinária VT Ceres
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC, e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST. Encareceu ainda à Excelentíssima Juíza que


exerça permanente vigilância sobre o correto lançamento dos andamentos/movimentos


relativos à fase de execução no sistema informatizado de 1º grau.


Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A atividade judicial da Vara do Trabalho de Ceres está sendo bem desempenhada pela


Excelentíssima Juíza Titular,  Maria das Graças Gonçalves Oliveira,  com  uma eficiente


prestação jurisdicional, o que pode ser notado pelo exíguo prazo para sentenciar e pela


inexistência  de  pendências  processuais  acima  do  prazo  legal,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor externou a sua satisfação com os resultados colhidos por


ocasião desta correição, parabenizando a referida magistrada pelo comprometimento e


operosidade  no  desempenho  de  seus  misteres.  Nada  obstante,  diante  do  que  foi


registrado no item 4.1 desta ata, o Desembargador Corregedor encareceu à Juíza Titular


que envide os esforços necessários visando conter o elastecimento dos prazos médios de


duração  dos  processos  neste  juízo,  notadamente  aqueles  que  tramitam  no  rito


sumaríssimo, atribuindo-se-lhes tramitação preferencial. 


b) Solicitou especial atenção da magistrada Titular quanto às orientações contidas nas


Recomendações Conjuntas nºs 2/2011 e 3/2013, da CGJT, que tratam, respectivamente,


da necessidade de encaminhamento de cópia das sentenças que reconheçam conduta


culposa  do  empregador  em  acidente  de  trabalho  para  a  respectiva  unidade  da


Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos  seguintes


endereços  eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;   e


encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,
12
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com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de


incidentes  de  repercussão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Ceres está sendo bem dirigida pelo servidor Jânio


da Silva Carvalho, experiente Diretor que adota boa metodologia de trabalho, com regular


impulsionamento dos processos, segundo as diretrizes fixadas pela Excelentíssima Juíza


Titular.  Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas tarefas,  e,  em


razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  toda  a  equipe  de  servidores


desta Vara do Trabalho, destacando a atenção dispensada no cumprimento de todas as


recomendações feitas na correição anterior.


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria  Regional,  através do PA nº 7597/2014 (Auditoria  Permanente),  conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a


correição às 17 horas do dia 16 de novembro de 2016.


BRENO MEDEIROS
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região


13


Goiânia, 17 de novembro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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O pra


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em 18 de novembro de 2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz


Titular, Quéssio César Rabelo, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade,


para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 20 de outubro


de 2016,  com fundamento  no artigo  682,  XI,  da  Consolidação das Leis  do  Trabalho.


Ausente, em razão de licença maternidade, a Excelentíssima Juíza Auxiliar, Laiz Alcântara


Pereira.


O edital nº 53/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2087/2016,


em 19 de outubro de 2016, na página 2, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do


Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o magistrado


titular,  servidores,  estagiários,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e  colhendo


críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da  prestação


jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil  – Subseção Goianésia e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas e a, foram informadas da realização da Correição


Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  por  meio  dos  Ofícios  TRT/SCR  Nº  242  e  244,


expedidos em 20 de outubro de 2016. Embora regularmente divulgada, não foi registrado


o  comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Goianésia possui jurisdição sobre os municípios de  Goianésia


(sede da jurisdição), Barro Alto, Jaraguá, Mimoso de Goiás, Padre Bernado, Santa


Rita do Novo Destino, Vila Propício. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Goianésia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de


12%,  (de  59.549  para  66.649  habitantes1).  A cidade  de  Goianésia  se  destaca  como


importante polo de produção sucroalcooleira, além de notável força no campo industrial,


com grande  diversificação  da  economia,  com  destaque  para  o  comércio.  A principal


atividade  econômica  do  município  está  voltada  para  o  setor  de  serviços,  seguido  da


pecuária leiteira e de corte e agricultura com a produção de soja. Segundo as estatísticas


do cadastro geral de empresas – 2014, o município possui 1.922 empresas instaladas


atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 12.847 pessoas, com salário


médio mensal de 2,2 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na área urbana


do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2015), 3.086 novas ações. Considerado o último


triênio  (2013/2015),  a  unidade  recebeu,  em  média,  2.560  processos/ano.  Neste


exercício,  até  o  mês  de  setembro,  a  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia  recebeu  1.857


processos, volume processual que, por projeção, chegaria a  2.476 processos em 2016,


sinalizando pela estabilização da demanda processual. Em razão disso, em que pese as


disposições  contidas no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara do


Trabalho na localidade. 


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Para apuração da média, foram considerados 230 dias úteis, durante o período correcionado.


2 “Art. 9º, § 1º, da Resolução 63 do CSJT - “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova
unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores, for igual  ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).  (Renumerado por força do art.  1º da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)”


3


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma certa estabilidade do prazo


médio  para  designação  de  audiência  inicial  no  rito  sumaríssimo,  e  uma considerável


redução no mesmo prazo para os processos submetidos ao rito ordinário, não obstante a


expressiva demanda processual  desta Vara do Trabalho.  No mesmo sentido,  o  prazo


médio de duração do processo neste juízo (do ajuizamento até a solução do processo)


nos processos do rito sumaríssimo, que ainda está dentro da média das demais Varas do


Trabalho  com movimentação  processual  similar.  No  que  respeita  ao  prazo  médio  da


entrega da prestação jurisdicional nos processos do rito ordinário, mesmo considerando o


aumento  contínuo  desse  prazo,  registrado  no  último  triênio,  a  Vara  do  Trabalho  de


Goianésia  ainda  possui  o  menor  prazo  médio  entre  as  unidades  que  recebem


movimentação processual acima de 2500 processos. Os relatórios estatísticos gerados


pelo SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, confirmam o


ótimo desempenho desta Vara do Trabalho. Com efeito, o prazo médio para designação


de audiência inicial  nos processos do rito sumaríssimo, que era de  33 dias em 2015,


permaneceu o mesmo até setembro/16; já no rito ordinário, o prazo médio que era de 72


dias em 2015, diminuiu para 41,65 dias em setembro/16. No que respeita ao prazo médio


para entrega da prestação jurisdicional nos processos do rito sumaríssimo, observou-se


que em setembro/16 tal prazo era de  61,22 dias, bastante condizente com a demanda


processual  da  Vara  do Trabalho,  e  o  mesmo prazo médio  para  os  processos do rito


ordinário,  que  estava  em  114,19  dias no  período  acumulado  de  2016  (janeiro  a


setembro), já foi reduzido para 110,42 dias no mês de setembro/16, colocando esta Vara


do Trabalho em posição de destaque na Região (9º lugar) e no grupo de unidades com


movimentação  processual  similar  (acima  de  2500   processos  –  1º  lugar).  Esse


desempenho da Vara do Trabalho de Goianésia revela o comprometimento e operosidade


dos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar no desempenho de seus misteres, digno dos


maiores encômios. Mereceu destaque, ainda, o incremento no percentual de processos


solucionados pela via da conciliação no último triênio, o que vem mantendo a taxa de


congestionamento  na fase de  conhecimento  em percentual  bem abaixo  da média  da


Região.
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4.2        FASE DE EXECUÇÃO


7


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


01
6 


16
:2


2:
54


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


22
00


1/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
04


29
30


19
FL. 32


Anexo 3 - ATA DE CORREIÇÃO VT GOIANÉSIA Ata de Correição Ordinária VT Goianésia
2110/2016 - Quarta-feira, 23 de Novembro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 77,55% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de  Goianésia  iniciou  872  e  baixou  677  execuções  em  2015.  Entretanto,  a  taxa  de


congestionamento da unidade, apurada em 2015, foi de 37%, muito abaixo da média do


Regional no mesmo ano, de 72%. Neste exercício, a unidade iniciou 697 e baixou 543


execuções,  até o mês de setembro,  o  que corresponde a um índice de cumprimento


parcial  da referida meta de 77,79%. Nada obstante, para um melhor desempenho


desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o  Desembargador-Corregedor


solicitou especial atenção do Excelentíssimo Juiz Titular, com o auxílio do seu


corpo de servidores, quanto ao cumprimento da Recomendação nº 2/CGJT/TST


de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, além de uma


maior inclusão de processos na fase executória em pauta para tentativa de


conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que


segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


Na  última  visita  correcional  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma


recomendação para esta vara do trabalho, diante da total regularidade dos trabalhos.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando  a  total  regularidade  dos  serviços  nesta  Vara  do  Trabalho,  o


Desembargador-Corregedor  não  fez  qualquer  recomendação,  parabenizando  o


Excelentíssimo Juiz  Titular  e  os servidores da Secretaria  pela qualidade dos serviços


prestados à sociedade.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara  do Trabalho de Goianésia  conta  com um quadro  de  17 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria,  2 oficiais de justiça, 1 estagiária e um menor-aprendiz,
8
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não possuindo claro de lotação.


Considerando a média da demanda processual do último triênio, aferida no período de


2013/2015, a Vara do Trabalho de Goianésia recebeu 2.560 processos. O ANEXO III da


Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 15 a 16 servidores (descontados os


oficiais  de justiça e os 2 calculistas),  para as Varas do Trabalho com essa demanda


processual  (acima  de  2.500  processos  ao  ano)  razão  pela  qual  o  Desembargador


Corregedor considerou adequada a lotação atual da unidade.


No que respeita às servidoras da Vara do Trabalho de Goianésia que atuam em regime de


teletrabalho,  o  Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  elas


desempenhadas se amoldam às situações descritas no artigo 3º da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SCJ/Nº 001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário,  referente aos meses de janeiro  a setembro de 2016,  foi  constatado que a


unidade  correcionada  alcançou  o  percentual  de  solução  de  102,53% dos  processos


recebidos no período (distribuídos 1.857 processos e solucionados 1.905 processos).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou o Excelentíssimo Juiz Titular e a Excelentíssima


Juíza Auxiliar pelo excelente resultado parcial alcançado, fruto da operosidade e elevado


espírito público dos magistrados que aqui atuam. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  434 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 424 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados  estatísticos  até  setembro  de  2016,  a  unidade  solucionou  mais  5 processos,


atingindo, para fins de cumprimento da Meta em exame, o percentual de  109,83%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade


pelo atingimento desta meta, encarecendo-os, todavia, que continuem a dar preferência


na solução desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 30%, abaixo da


média regional. Até o mês de setembro, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de  49%. O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  que
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atuam na unidade pelo excelente resultado alcançado e encareceu aos magistrados que


continuem envidando os esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos


à sua apreciação, objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até setembro de 2016, 697 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no mesmo período, 543 execuções, o que corresponde a 77,79% do total de execuções.


O Desembargador-Corregedor demonstrou preocupação com o cumprimento da referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela


unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC, e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST. Encareceu ainda aos Excelentíssimos Juízes


que  exerçam  permanente  vigilância  sobre  o  correto  lançamento  dos


andamentos/movimentos relativos à fase de execução no sistema informatizado de 1º


grau.


Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A  atividade  judicial  da  Vara  do  Trabalho  de  Goianésia  está  sendo  muito  bem


desempenhada  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular,  Quéssio  César  Rabelo,  e  pela


Excelentíssima  Juíza  Auxiliar,  Laiz  Alcântara  Pereira,  com  uma eficiente  prestação


jurisdicional,  demonstrada  pelo  excelente  índice  de  produtividade  neste  exercício


(102,53%), pelo efetivo controle dos prazos médios dos processos submetidos ao rito


sumaríssimo  e  pelo exíguo prazo médio  para sentenciar,  revelando, mais uma vez, o


notório  comprometimento  e operosidade dos Excelentíssimos Juízes Titular  e  Auxiliar,


digno dos maiores encômios, razão pela qual  o Desembargador-Corregedor externou a
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sua satisfação com os excelentes resultados colhidos por ocasião desta correição. 


b) Solicitou especial  atenção dos magistrados Titular  e Auxiliar  quanto às orientações


contidas  nas  Recomendações  Conjuntas  nºs 2/2011  e  3/2013,  da  CGJT,  que  tratam,


respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que


reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva


unidade  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos


seguintes endereços eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;  


e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,


com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de


incidentes  de  repercussão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Goianésia está sendo muito bem dirigida pelo


servidor  Edmilson  Callos  Galdino,  experiente  Diretor  que  adota  boa  metodologia  de


trabalho, com regular impulsionamento dos processos, segundo as diretrizes fixadas pelo


Excelentíssimo Juiz Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas


tarefas, e, em razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de


servidores desta Vara do Trabalho, destacando a inexistência de recomendações dirigidas


a  esta  Vara  do  Trabalho  nas  duas  últimas  correições  ordinárias,  corroborando  a


regularidade apontada nesta visita correcional.


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria  Regional,  através do PA nº 7605/2014 (Auditoria  Permanente),  conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a


correição às 17 horas do dia 18 de novembro de 2016.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 18 de novembro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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